
COMISSÕES DE SAÚDE E EDUCAÇÃO

 

REQUERIMENTO Nº                         DE 2024.

(Da Sra. Adriana Ventura)
 

Requer a realização de audiência pública para
debater  o  ensino  à  distância  para  cursos
superiores da área de saúde 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o

Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de

Audiência Pública conjunta entre as Comissões de Saúde e de Educação com

o objetivo de debater o ensino à distância para cursos superiores da área de

saúde:

a) Representante da Secretaria de Regulação da Educação Superior

do Ministério da Educação - para apresentar o posicionamento

do  Ministério  acerca  dos  cursos  de  saúde  em  EAD  e

eventuais propostas em andamento no âmbito do MEC;

b) Representante  da  ABED  -  para  apresentar  a  visão  da

associação  acerca  da  adequação  e  eventuais  limites  à

educação superior à distância para cursos de saúde;

c) Representante  da  ABMES -  para  apresentar  a  visão  da

associação  acerca  da  adequação  e  eventuais  limites  à

educação superior à distância para cursos de saúde;

d) Representante  do  Conselho  Federal  de  Fisioterapia  -  Para

apresentar  o  posicionamento  do  Conselho  sobre  cursos

superiores à distância;

e) Representante  do  Conselho  Federal  de  Psicologia  -  Para

apresentar  o  posicionamento  do  Conselho  sobre  cursos

superiores à distância.
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f) Representante  do  Conselho  Federal  de  Enfermagem  -  Para
apresentar  o  posicionamento  do  Conselho  sobre  cursos
superiores à distância.

JUSTIFICAÇÃO 

A Portaria MEC nº 528, de 6 de junho de 2024, ao estabelecer

novos referenciais  de qualidade e um marco regulatório  para a oferta  de

cursos  de  graduação  na  modalidade  a  distância  (EaD),  introduziu

suspensões e sobrestamentos que podem causar impactos significativos na

vida de milhões de brasileiros que dependem dessa modalidade para  ter

acesso  ao  ensino  superior.  Em um país  com vasta  extensão  territorial  e

disparidades regionais, a educação a distância surge como uma alternativa

essencial para muitos estudantes que, de outra forma, não teriam acesso à

educação superior devido a limitações geográficas, financeiras e de tempo. 

A  Associação  Nacional  de  Universidades  Particulares  (Anup)

mapeou  dados  sobre  a  distribuição  e  o  acesso  ao  ensino  superior,  para

entender  a  realidade  da  oferta  dos  cursos  no  país.  Ao  comparar  as

modalidades  de  educação  a  distância  (EaD)  e  presenciais  — nos  3.009

municípios  brasileiros  onde  há  disponibilidade  do  ensino  superior  —,  a

entidade  observou  que,  em  1.904  dessas  cidades  dessas  cidades,  os

cidadãos dependem, exclusivamente, da oferta de cursos na modalidade a

distância  para  que  tenham oportunidades  para  formação  educacional  em

nível superior. 

Realizamos no último dia 28 de agosto de 2024 uma Audiência

para debater a Portaria do MEC e seus efeitos sobre o setor. Considerando o

grande interesse pelo tema e a demanda de profissionais da área de saúde,

entendemos pertinente realizar outra audiência sobre os cursos superiores à

distância com foco agora nas áreas de saúde.
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Nesse  sentido  é  que  apresentamos o  presente  requerimento  e

pedimos o apoio dos nobres pares para que mais esse debate de alto nível

ocorra nesta Casa.

Sala da Comissão,     de Agosto de 2024.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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